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PARECER TÉCNICO SMDEMA NO. 0112025.

lnteressada: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/Bahia;

Assunto: DecretaÉo Municipal, Homologação Estadual e Reconhecimento Federal de

Situação de Emergência;

Referência: Decreto Municipal no. 190, de 18 de setembro de 2025;

Desastre: Estiagem COBRADE, 1.4.1.1 .0, conforme Portaria no. 260, de 02 de
fevereiro de 2422, do Ministério do Desenvolvimento Regional.

MUNICíPrc DE CAPELA DO ALTO ALEGRE:
Localizado no semiárido baiano, distante 256 KM da Capital do Estado Salvador,

com população estimada pelo IBGE em 2022 de 10.744 habitantes, IDH de 0,599 (IBGE

2010), com área territorial 659,586KM2. O Município de Capela do Alto Alegre tem na
agricultura familiar a principal Íonte de emprego com as atividades de leite, gado de corte,
milho e feijão, com 2.216 agricultores familiares (IBGE). Atualmente tem 1.785 DAPs
ativas (SAF/MD42022-2023). Tem escritos no Programa Garantia Safra 837 agricultores
familiares para a safra 202412025.

DA FINALIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL:
Conforme previsto na Lei Municipal no.457, de 05 de abril de 2010, que: Dispõe

sobre a Organização Administrativa da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e
sua Estrutura, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente
tem por finalidade, coordenar e executar as politicas de fomento à agricultura e a

pecuária, bem como a politica ambiental, e promover o desenvolvimento econômico
através do fomento à Agropecuária, à lndústria e ao Comércio, tendo a seguinte estrutura
básica: Gabinete do(a) Secretário(a); Departamento da agricultura e pecuária;
Departamento de apoio ao emprego e capacitação de mão-de-obra; Departamento de
meio ambiente e o Departamento de indústria, comércio e serviços.

DAS CONSTDERAçÔES rNrCrArS - S|TUAçÕES DE EMERGÊNC|AS EM FUNçÃO DA
ESTIAGEM:

Os prejuízos econômicos privados com a agricultura, a pecuária, a indústria, o
comércio e os serviços foram recorrentes desde 2012, em consequência do
prolongamento da estiagem no Município de Capela do Alto Alegre. Devido a tal situação
o Chefe do Executivo Municipal (Gestão: 2017-2020), reeleito (Gestão: 2021-2A24),
decretou situações de emergências, no período de janeiro de 2017 a março de 2A22,
através dos Decretos: no.044, de24 de janeiro de 2017ino.166, de 25 de julho de2O17;
no. 011, de 22 de janeiro de 2018; no. 054, de 23 de julho de 2018; no. 010, de 25 de
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janeiro de 2019; no. 099, de 12 de agosto de 2019; no. 010, de 10 de fevereiro de 2020,

no. 081 , de22 de março de 2021; no. 156, de 20 de setembro de2021 e no.098, de 18 de

setembro de 2023, sendo que todos às situações de emergências tiveram a
Homologação Estadual e o Reconhecimento Federal (exceto Decreto no.010, de 10 de

fevereiro de 2A20). Entretanto, a última situação de emergência decretada foi através do

Decreto Municipal no. 119, de 19 de novembro de 2024, a qual so foi reconhecida,

através da Portaria Ne 4095, de 12 de dezembro de 2024, da Secretaria Nacional de

Proteção e Defesa Civil.

DA SrrUAçÃO HíDruCA NO MUNrCíprO:
Em visitas as propriedades rurais em todos os pontos cardiais do Município, foram

constatadas que as chuvas ocorridas no período de maio de 2A25 até a presente data,
ocorreram de forma inegular e não foram suÍicientes para o arrnazenamento de água nos
reservatorios para o consumo humano e para o consumo dos animais nas propriedades
rurais do Município. Conforme podem ser verificado nas fotografias dos reservatórios
hídricos a seguir:

Foto 1 . Banagem com pouca água, devído ao baixo índíce pluvÍométrico. Localização. Fazenda Lameiro
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Foto2. Barragem pública com pouca água, devido ao baixo índice pluvíométrico. Localização: Comunidade de Vargem Queimada.

Foto 3. Banagem com pouca água, devido ao baixo índice pluviométrico. Localização: Fazenda Moninho.
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Foto 4. Banagem pública com pouca água, devido ao baixo índice pluviométrico. Localização: Comunidade de Contorno.

Foto 5. Banagem pública com poucâ âgua, devido ao baixo índice pluviométrico. Localização: Comunidade de Baixa do Cedro
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Nas localidades rurais do Município de Capela do Alto Alegre onde a Empresa Baiana de
Água e Saneamento - EMBASA, não fomece água tratada já está em andamento a
Operação Carro Pipa do Município, conforme pode ser verificado nas fotografias a seguir:

Foto 6. Cano pipa sendo abastecido, no Rio Jacuípe

Foto 7. Cârro pipa abastecando ciísma dê ramllia aüngk a pêla êstiagem - Cornunidadê dê Vargem Queimadâ,
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DAS SrrUAçÕeS DAS PASTAGENS NO MUNICípIO:

Em visitas algumas propriedades rurais foram constatadas que as pastagens
encontram-se com baixa cobertura vegetal de qualidade, sendo necessário restabelecer
a alimentação animal através de ração, conforme pode ser verificadas nas fotograÍias das
propriedades rurais a seguir, ocasionando restrições nos níveis da produção e da
produtividade de leite e de ffime dos bovinos, sendo uma preocupação para os
proprietários a oferta de alimentos para o rebanho. Também foi constatado que em torno
de 20o/o das propriedades rurais tem reserva de palma, e/ou mandacaru e/ou silagem de
milho, para conviver com a estiagem e diminuir seus efeitos.

Foto 8. Pastagem com pouca cobertura vegetal (Fazenda Vargem Queimada)
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Foto 9. Alimentação animal através de ração de mandacaru (Fazenda Morrinho).

Foto 10. Alimentação animal através de ração de mandacaru (Fazenda Baixa do Cedro).
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DÂ§ CSND|ÇÕES D0 REBÀNHO:
Oevido ao prolongarnento da estiag*m desde ?012, ê uma reahdade a

çonstatação da diminuição do rebanho bovino. e pelo fato do território do Município ter
em sua maiçria propriedadçs de pequenos rebanhos, existe uma dificuldade de reposiçáo
do quantitativo perdido, urnã veu que estes agricultor s norrnalmente sCI aumentam sÊu§
rebanhos a partir da rnultiplicâÇâs dos anirnais da propriedade, visto a baixa condiçao
financeira Apuramos que exist*m nss propriedades rurais animais de p*quena pcrtn
como: suínos, §vino§, caprincs e avÊ§. que tem ajudado na estruturaçâo da cadeia
produtiva" se tornando uma das poucas fontes d* rendas dçs produtores.

Analisando as perdas nâ pecuária baseado ern visitâs as propriedades rurai§,
podemos constatar que não houve rr:ortalidade de animaís em função da estiagêrfi no
ano de 2025, nc entanto, devÍdo à irregularidade das chuvas durante este p*riodo, houve
secagern e diminurção das pastage*§. ocasionando na dirninuiçáo de aproximadamente
3ü% da pr*dução de teite e de carne levsndo-nos â estimativa de preiuieo na pecuária
de apruximadamente R$72ü.0$0,üS

T}O§ RE§ULTAÜOS DA §AFRA:
Com as chuvas de invernü, os agricuitores se animaram prepararârn o solo e no§

mêses de abril e de maio de 2025, realizaram ü plantío de milho, de feryão phaseollus e
de rnandioca. alem de capirn pârâ â fcrrrnaçâo das pastagens, §o que as çhuvas
esperadas para os meses de lunho e truího de 20?S forarn abaixo da media piuviométriçs
neçessária. prejudieando a formaçâo das lavouras e das pastagens

A previsâo inicial seria de ffilher 2$0,* toneladas de milho e 241,0 toneÍadas de
feqâo, porêm devido à estiagerR nâ$ fases de crescirnento, de flaração e de frutificaçáo,
houve perdas das colheitas de mrlho em tornc de 80% e da colheita de feijáo de 1ü0%.
Provoçando um prejuízo finançeiro RS937 SS0,00, considerando 4,3'16.0 Sc de mrlho X
RS5ü.S0 e 4.016,0 §c de feriáo X R$180.$*

oo$ pREJurzos DÂ lH0ÚsTHlA, I)$ cüililÉnfio E DOs §ERVrÇo§:
Em visitas as Fabriças de Laticinios, tocaiizados ne Municipio. cCInstatamos que

houve redução de aproximadamente 30% na produçáo de derivados de leite *o período,
devido à diminuiçêo nâ produçâa drária do leite. gerando um prejuÍao estimado de
RSS50.000,00 na industria, A dimrnuiçâü na renda dos pradutores rurais por c"âusa dos
prejuízos na agricultura e na pecuária rmpactou no corn*rcto e nos servrçcs do Municipio.
gerando um prejuíe+ estimado de R§SO$ 0üü.00 no cornércic e de RS750 0ü0.ü0 nss
serviços.

0As coH§t§EnAÇÔE§ FrHAt§:
Portanto. Concluímos que âs perdas totaís no Municipio de Capela do Atto Alegre

em decorrência da Éstiagem sâo de aproxtr*adarnente RS3"§57 SS0,00. conespondendo
aproximadamente a §.84% da receita líquida do Município"

Gaburete dç §ecretáno de De*envolvrrnento Economico e Meio Arnbiente do
Munrcípro de tapela do Alto AlegreiBahia. em de seternbro de 2025

Carl
SscrstárÍo ltlun" da rmento Econ" ç Ítdeio Ambiente

Sacreto Mu ne" 0§612025
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CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficializaçáo da Demanda, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
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2- LEVANTAMENTO DE MERCADO

o Considerando a situação de estiagem severa que afetao município de Capela do Alto
Alegre/BA, reconhecida pelo Decreto Municipal no 190, de 18/0912025, e homologada
pela Poúaria n" 2999, de 01/1012025, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil,
faz-se necessaria a adogão de medidas emergenciais para garantir o abastecimento hídrico
das comunidades rurais e a manutenção das aguadas locais.
o Para o atendimento imediato dessa demanda, este levantamento de mercado tem por
finalidade identificar fornecedores aptos à comercialização de combustível (óleo diesel
e/ou gasolina, conforme necessidade operacional) destinado ao abastecimento de máquinas
utilizadas na limpeza e recuperação de aguadas comunitárias, conforme previsto
no Termo de Convênio no 08512025/CAR.
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o Foi realizada consulta preliminar junto ao comércio local e regional, identificando-
se que o fornecimento desse tipo de produto é prestado por empresas devidamente autoriza-
das pela Agência Nacional do Petróleo (ANP), devendo o município adquirir combustível
de postos revendedores credenciados, considerando:
o Disponibilidade imediata do produto;
o Localização estrategicaparaatendimento rápido;
o Habilitação junto à ANP para comercializaçáo regular de combustíveis;
o Capacidade de fornecimento contínuo no período de execução das atividades emer-
genciais.
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o Haja vista o
ata paru execução do
tivo assegurar que a
teresse público e con
tuadas e a mitigaçáo

3-D

A
tecimento de

ção de

Alto Ale

forme
rurais

a

de empresa que apre-

ça operacional, de

o.

de resposta imedi-
tem como obje-

icidade, eÍiciência, in-
das ações pac-

ao abas-
e recupera-

de Capela do

e con-
às localidades

e manejo da
água das entação animal e

manutenção de
A

.Di
op

necessidade

oA dor ou medi-
ante entrega auto

. Fornecimento condicionado à apresentação de comprovação de retirada e consumo,
respeitando os controles administrativos estipulados pela Prefeitura e pelo convênio;

. Atendimento eficiente e imediato, de forma a garantir a efetividade das ações emer-
genciais e o cumprimento dos prazos e finalidades estabelecidos no convênio.

A solução contratada deverá assegurff suprimento adequado para operações com
maquinario e demais equipamentos utilizados na limpezadas aguadas das seguintes comuni-
dades: Contorno, Lage Bonita, Umbuzeiro, Queimada da Roça, Igrejinha, Bispador, Caldei-
rãoziúo, Pulgas, Vargem Queimada, Cortiço, Retiro, Cajueiro, Loja Mota e Carrapato.

Assim, a presente contrataçáo visa garantir a continuidade e eficiência das ações
de enfrentamento à estiageffi, assegurando condições mínimas de acesso à água e proteção à
segurança hídrica das famílias residentes nas zonas rurais do município, preservando a dig-
nidade, saúde pública e bem-estar da população afetada.

da
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4- ALTNHAMENTO ENTRE A coNTRArnçÃo E o rLANBJAMBNTo

A presente demanda está integralmente aliúada com as disposições estabelecidas
na Lei Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) do Município
de Capela do Alto Alegre.

5- ESTIMATIVA DA D
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rãozinho, ja Mota e Carra-
pato.
Assim, a demanda estimada representa o volume necess ério paraoperacionalizar o maqui-
nário até a conclusão das atividades previstas no convênio,,garanÍindo eficiência, conti-
nuidade e atendimento emergencial às famílias afetadas pela seca, em conformidade com as

diretrizes técnicas e operacionais estabelecidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico.
A estimativa será ajustada conforme controle de consumo e planilha de execução, de modo
a assegurar integral aderência às normas do convênio e ao princípio da economicidade"

6 - ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO

Conforme detalhado na Nota Técnica anexa a este Estudo Preliminffi, à qual consolida a
pesquisa de preços relativa à contrataçáo em tela, apurou-se o valor global médio estimado
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), resumida na Planilha de Cotação de Preços abaixo:

Alegre/BA.
Foram avaliados os

Quantid-ade
Necessidade

paru execução dos

a

O

regadeira e para remoção de

estimado de
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ITEM DESCRIÇÃO I.IND QUANT. V. LINIT V. TOTAL

1 Diesel (comum) LT 15.798 R$ 6,33 R$ 100.000,00

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos técnicos, legais e operacio-
nals:

Requisitos Técnicos

a)F orÍne necess idade
operacional
aguadas;

de limpeza de

b) Disponibili emergencial da
execução prev
c) Possibil garantindo a conti-
nuidade dos s dades rurais;

a) combus-
Íí S

b) Em SA

a) conforme

b) Manter

S1

ri do equipa-
mento/veíc
c) Garantir emergencial reco-
úeci
d)P ento e con-
sum

8- JUSTIFICATIVA O DA SOLUÇÃo
Em exame da natureza da contrataçáo ora pretendida na análise deste Estudo Técnico Preli-
minar, não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento ou fra-
cionamento.
A contratação epigrafada será realizada através de dispensa de licitação conform e o Art. 7 4
da Lei
14.13312r.

9- CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDBNTES

Em relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verificou-se QUo, não existem
contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta de-
manda.

para

t

i.

de
até a

ÍIo

de

direta'ho de

e
'a

PARCELAMENTO OU
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Em relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verificou-se gue, não existem
contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta de-

manda.

10. POSSÍVTTS IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação em questão visa a aquisição de combustível para utilizaçáo em máquinas des-

tinadas à limpeza e recuperação de aguadas comunitarias em areas rurais do município, com
o objetivo de mitigar os efeitos da estiagem e assegurar a disponibilidade hídrica parapopu-
lações afetadas
Durante a execução
entre eles:

Impactos Potenciais

impactos ambientais,

a) Emissão de gases p vidas a combustível
fossil, contribuindo cas;

b) Risco de d bustíve dos equipamentos ou
manuseio inadequado produto;
c) Compactaçáo do so e sno de limpeza das agua-
das, podendo croambi I
d) Ger § uJelr? aderida aos

S

amento de des-

carte
Medidas
Com vi a
medidas:
a) Utilizaç
b) Abastec
nagões;

e

sio Fn9,r Pe

com
c)

o SE seguintes

e ES;

s e contami-

tível segurança;
de a do entorno

solo e dos corpos

sua fi-

da intervenção idade de garantir acesso àe

d) Real
das aguadas;
e) Destinação
hídricos;
f) Monitoram
nalidade amb
Conclusão
Considerando a natureza
iryua e preservar condições de sobrevivência da população rural afetada pela estiagem, os
impactos ambientais potenciais são temporários, controláveis e mitigáveis mediante boas
práticas operacionais.
A ação, portanto, apresenta relevante caráter socioambiental positivo, ao contribuir direta-
mente paru o acesso à água, manutenção da fauna local e preservaçáo do equilíbrio socioe-
conômico das comunidades rurais.

II - DO AMPARO LEGAL

A presente contrataçáo encontra ampffio legal considerando o interesse público en-

volvido e a necessidade urgente de garantir o abastecimento de combustível para execução

danos,signi cativos
' -,. ',

ausarc fisem
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dos servigos de limpeza e recuperação de aguadas nas comunidades rurais do município,

conforme previsto no Termo de Convênio n" 085/2025/CAR.

A contratação fundamenta-se nos seguintes dispositivos legais:

. Lei Federal no 14.13312021- Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

. Art. 72 e Art. 174 - que tratam do cumprimento de convênios, acordos e instrumen-

tos congêneres, devendo a Administração assegurar a execução e aplicação dos re-

cursos conforme pactuado;

. Art. 75, inciso VIII - que a.utoriza a contratação direta em situações de emergência

ou calamidade púb q de atendimento
. Art. 74, cap gibilidade quando in-

viável a com da demanda às condi-

ções estabelecr

diato;

ao suprimento ime-

. Reconhecim fiaial,de,s ituação-do,emergên

o Dec unicipal no 190
'Secretaria

ac10 de roteção e Defesao
*

Portaria o

ul

e nti

1

upraer e consl

a doçao

da situa-

ntratação
comuru-

lidade, eficiên-

o ,o

çao vl
direta,
dades

cia, in

12 -D

o S

sery

ea

o.

afetadas

e

ípo

Declffo, OS dos
para util na
comunl
no Te odeCo
adequ

d udo 
s

E vr4p ADE

c

àaq ao combustível
de aguadas nas

conforme previsto
.a'a-se vrave

aanecessarra e

,o do Decreto

l

Ad
Munrcr

§

a

o

02 2999t2025, da
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, em razáo da estiagem prolongada
que afeta diretamente o abastecimento hídrico e a subsistência das famílias residentes
nas áreas rurais.
Considerando:
a urgência na execução das ações previstas no convênio,
a indisponibilidade de meios próprios para a execução sem suprimento de
combustível,
a necessidade de continuidade dos serviços essenciais paÍa garantir o acesso à água
e minimizar os efeitos da seca,
e a compatibilidade do objeto com o planejamento municipal e com as condições
estabelecidas pelo orgão convenente,
verifica-se que há viabilidade técnica, administrativa e financeira pararealizaçáo
da contrataÇão, estando o processo aliúado aos princípios da eÍiciência,

a

o

2999,
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transparência, legalidade e interesse público.
Assim, atesto que a contratação é indispensável para o cumprimento das metas
pactuadas, sendo medida adequada e proporcional paru assegurar o atendimento
emergencial às comunidades rurais afetadas.

13 -APROVAÇÃO E ASSTNATURA

JUNIOR
Sec. M biente
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TERMo DE REFnnÊNcm

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmehos e elementos
descritivos para Aqüsição de combustível para prestação de serviços de limpeza de aguadas, nas

comunidades rurais de: Contomo, Lage Bonita, Umbuzeiro, Queimada da Roça Igrejinha, Bispador,
Caldeirãozinho, Pulgas, Vargem Queimad4 Cortiço, Retiro, Cajueiro, Loja Mota e Carrapato, no
município de Capela do Alto Alegre, de acordo com o termo de convenio n 085/2025/CAR.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência.

1 .3. Natureza dacontratação: Fornecimento

1.4. Regime de execução:

1.5. Pruzo de vigência
instrumento contratual.

da assinatura do respectivo

O município oficialmente reconhecido
pelo Decreto Municipal no de 0l/1012025, da Secretaria
Nacional de De declarada por meio
do Decreto 1

comunidades
rurais os de água
paÍa consumo
Muitas dessas

A sol
de máquinas e

ulação local.
próprio ou serviços

mecanizados, das aguadas
e garantir condi
A adoção dessa vencla com a
seca, contri o, Lage Bonita,
Umbuzeiro, arg,em Queimada,
Cortiço, Retiro, do o firmado e
resguardando o intere li

o

das atividades produtivas
fundamentais à sobrevi

ao abastecimento
eração de aguadas

comunitarias gre/BA, conforme
previsto no Termo de Convênio 12025lcAP..

O fomecimento de combustível deverá ocorrer de forma contínua, regular e conforme
demanda, possibilitando a execução das ações emergenciais de apoio às localidades rurais afetadas
pela estiagem, com vistas a asseguÍaÍ a acumulação, conservação e manejo da água das aguadas,
essenciais para o abastecimento de moradores, dessedentação animal e manutenção de atividades de
subsistência.

A contratação deverá atender aos seguintes parâmetros:
. Disponibilização de combustível automotivo (óleo diesel) conforme necessidade operacional

das máquinas utilizadas;
. Abastecimento mediante retirada direta no estabelecimento fomecedor ou mediante entrega

autorizada, quando necessrfu io;

L

I

asl
Ílo0, de 10/0

SA Ci

grave

a

a

Mota
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. Fomecimento condicionado à apresentação de comprovação de retirada e consumo,
respeitando os controles administrativos estipulados pela Prefeitura e pelo convênio;

. Atendimento eficiente e imediato, de forma a garantir a efetividade das ações emergenciais e o
cumprimento dos prazos e finalidades estabelecidos no convênio.

A soluçâo contratada deverá assegurar suprimento adequado para operações com
maquiruírio e demais equipamentos utilizados ra limpeza das aguadas das seguintes
comunidades: Contomo, Lage Bonita, Umbuzeiro, Queimada da Roça, Igrejinha Bispador,
Caldeirãoziúo, Pulgas, Vargem Queimada, Cortigo, Retiro, Cajueiro, Loja Mota e Carapato.

Assim, a presente contratação visa garantir a continúdade e eÍiciência das ações de
enfrentâmento à estiagem, assegurando condições mínimas de acesso à água e pÍoteção à segurança
hídrica das famílias residentes nas zonas dom o, preservando a dignidade, saúde pública
e bem-estar da população

A presente co sse público envolvido e ao

necessidade urgente de g

e recuperação de aguadas

Convênio no 085120251C

A contratação enta-se nos seg

o Lei Federal o l4,l '21 -
. Art. 72 e t7

o

a Art. 7

calamidade li do

/Í:rt,74,

es rurais dom
ão dos serviços de limpeza

Íne previsto no Termo de

Administrativos

S, s e instrumentos

ese

cumprimento

ur

cre

ob

ursos confonne

emergência ou

quando inviável a

s estabelecidas no

ção e Defesa Civil.
ial da situação vivenciada

direta, garantindo

pela estiagem, effi

continuidade do

d

o I
competi

convêni

Reconh

ES c1

res I

des

de

S

a cl e

o

o Portaria 999

Diante dos normàii OSS

pela população

continuidade dos s

estrita ob

c1 nol
)

e

seruiço público.

3. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos técnicos, legais e operacionais:

Requisitos Técnicos

a) Fornecimento de combustível automotivo (oleo diesel e/ou gasolina), conforme necessidade

operacional para abastecimento das máquinas utilizadas nas ações de limpeza de aguadas;

ão direta

ução e

con

ode em

sao
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b) Disponibilidade imediata do produto, considerando o caráter emergencial da execução
prevista no Termo de Convênio no 085l2025lCAR;

c) Possibilidade de fornecimento contínuo e conforme demanda, garantindo a continuidade dos
serviços ate a conclusão das atividades nas comunidades rurais;

Requisitos Legais

1. a) Fornecedor devidamente autorizado pela ANP para comercializaçáo de combustíveis
automotivos;

b) Empresa com regul fll pe

Requisitos Ope

a) Permitir retirada conforme
necessidade operaci

b) Manter controle e do equipamento/veículo
abastecido e

c) ida pelo
Municí

P e consumo.

4.1. DAS OBRI

4.l.L Proporci

4.1.2. Oferecer q CONTRATADA possa

executar os serviços de
/^ 4.1.3. Emitir nota de ndente ao material

solicitado, ob

4.t.4.

4.1.5. Prestar
CONTRATAD ,4,

solicitados pela
as condições pata que a mesma possa cumprir suas obrigações

dentro dos prazos estabelecidos;

4.1.6. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração
especialmente designado para tanto;

4.1.7. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução

do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.8. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestad4 no pÍazo e forma previstos neste Termo de

Referência;

4.1.9 Designar servidor responsável pelo recebimento, Íiscalização e conferência dos serviços;
4.1.10 Prestar informações, atinentes ao objeto da contratação, que veúam a ser solicitadas pela
Contatada;

gistro de abaste

o Federal


